
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000307/20 de 30 de Novembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002412/20 de 2 de Julho de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(82) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.240-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 600,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300,00

(82) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.240-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2,00

(56) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.205-0100 - Material de Consumo 148,00

(82) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.240-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500,00

(82) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.240-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.500,00

(82) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.240-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.850,00

(82) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.240-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 105,00

(56) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.205-0100 - Material de Consumo 200,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(204) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.210-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(537) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.070-0102 - Material de Consumo 550,00

(537) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.070-0102 - Material de Consumo 30,00

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(790) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0155 - Material de Consumo 11.393,65

Total Suplementação: 24.778,65

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(84) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.241-0100 - Material de Consumo 2,00

(84) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.241-0100 - Material de Consumo 148,00

(86) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.241-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

(77) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.207-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 550,00

21 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

21.01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

(124) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.128-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 400,00
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

21 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

21.01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

(116) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.226-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30,00

(133) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.208-0100 - Material de Consumo 200,00

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(250) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.034-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(434) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.056-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(476) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.066-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

(475) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.066-0100 - Material de Consumo 105,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(537) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.070-0102 - Material de Consumo 1.850,00

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(570) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.183-0102 - Material de Consumo 500,00

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(582) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.080-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.393,65

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(625) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.188-0102 - Material de Consumo 300,00

(611) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.189-0102 - Material de Consumo 200,00

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(641) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.086-0100 - Material de Consumo 300,00

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(650) 3.3.90.32.00.00.00.00.2.088-0100 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 200,00

(692) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.152-0129 - Material de Consumo 3.500,00

(660) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.089-0100 - Material de Consumo 200,00

(694) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.152-0129 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 600,00

(695) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.152-0129 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
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DECRETO Nº 000307/20 de 30 de Novembro de 2020

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.03 - FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

(711) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.177-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400,00

Total Anulação: 24.778,65

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000307/20 de 30 de Novembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002412/20 de 2 de Julho de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(82) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.240-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 600,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300,00

(82) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.240-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2,00

(56) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.205-0100 - Material de Consumo 148,00

(82) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.240-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500,00

(82) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.240-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.500,00

(82) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.240-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.850,00

(82) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.240-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 105,00

(56) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.205-0100 - Material de Consumo 200,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(204) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.210-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(537) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.070-0102 - Material de Consumo 550,00

(537) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.070-0102 - Material de Consumo 30,00

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(790) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0155 - Material de Consumo 11.393,65

Total Suplementação: 24.778,65

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(84) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.241-0100 - Material de Consumo 2,00

(84) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.241-0100 - Material de Consumo 148,00

(86) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.241-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

(77) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.207-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 550,00

21 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

21.01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

(124) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.128-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 400,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

21 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

21.01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

(116) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.226-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30,00

(133) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.208-0100 - Material de Consumo 200,00

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(250) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.034-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(434) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.056-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(476) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.066-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

(475) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.066-0100 - Material de Consumo 105,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(537) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.070-0102 - Material de Consumo 1.850,00

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(570) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.183-0102 - Material de Consumo 500,00

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(582) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.080-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.393,65

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(625) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.188-0102 - Material de Consumo 300,00

(611) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.189-0102 - Material de Consumo 200,00

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(641) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.086-0100 - Material de Consumo 300,00

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(650) 3.3.90.32.00.00.00.00.2.088-0100 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 200,00

(692) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.152-0129 - Material de Consumo 3.500,00

(660) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.089-0100 - Material de Consumo 200,00

(694) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.152-0129 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 600,00

(695) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.152-0129 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
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MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000307/20 de 30 de Novembro de 2020

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.03 - FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

(711) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.177-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400,00

Total Anulação: 24.778,65

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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